
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

DOD - DEMANDA INTEMPESTIVA

Em caso de demandas intempestivas de contratação para o exercício vigente, não
contempladas no Plano Anual de Contratações - PAC, a unidade requisitante deverá
encaminhar a solicitação à unidade de compras por meio deste formulário, para análise e
deliberação quanto a sua aprovação e verificação da possibilidade de inserção no CAC (art. 31
da Resolução Presi 4/2021 12234632).
 
a) Motivo relevante e urgente para a demanda

Eficiência e modernização das atividades afetas à Corregedoria,
especialmente na realização de conferências e reuniões oficiais, bem como na
composição e exposição de projetos estratégicos da unidade.
b) Justificativa para o descumprimento do prazo regular

O prazo para apresentação das necessidades de contratação de bens
e serviços no exercício de 2023, qual seja, 26.5.2023 (id 15687508, Sei 0008523-
96.2022.4.01.8008) foi anterior à data da instalação do TRF6.

 
c) Indicação das possíveis fontes de recursos para sua realização, previamente
verificadas pela unidade requisitante junto à unidade orçamentária

A ser informado pela SEORC/SUPLO-TRF6
 
d) Em qual PAC essa demanda deveria ter entrado?

"Plano Anual de Contratações" relativo ao exercício de 2023
 
1. Unidade requisitante (inc. III)

Corregedoria Regional do TRF da 6ª Região

2. Descrição sucinta da demanda (inc. II)
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1 -  Amplificador estereofônico de 200w saída para 04 caixas de som.
2 - Projetor multimídia, luminosidade 2700 lumens, resolução nativa XGA 1024 x
768, contraste 3000:1, tecnologia 3lCD, sist. cores NTSC, NTSC4.43, PALM/M, PAL/N,
PAL60, secam; lâmpada 245w UHE/2500 H modo normal-4000 H modo econômico;
razão aspecto 16:10; tamanho tela 29"a 280" diagonal; entradas HDMI vídeo, VGA
vídeo-15 PIN,S-vídeo, RCA composite vídeo, RCA stéreo (L/R) áudio, USB type A
fêmea, USB type B fêmea, RS-232X1; saída VGA vídeo 15 PIN.1/8"(3.5mm) mini
áudio; energia 100/240v-50/60hz AC, acessórios inclusos (cabo energia, controle
remoto, manual, lente); correção de keystone vertical e horizontal +/-30º; montável
no teto; rotação projeção; alto falante embutido 5w (mono).
3 - Tela projeção elétrica tensionada 84" formato 4:3; área útil projeção:
171x128cm (largura x altura);t amanho 84'; semitensionada. possui recurso nas
laterais c/o auxílio de um fio. Mantém a borda reta evitando o efeito canoa; motor
110v; redutor velocidade e fim de curso; acionamento por meio de botoeira (c/fio);
todo sistema é acondicionado em estojo sextavado, metálico em pintura
eletrostática (branca ou preta).
4 - Suporte de teto p/projetor, fixação em forro ou chapa, tecnologia DLP ,LCD e
LCOS, peso até 15kg, isolamento elétrico, tubo de acabamento 15cm.
5 - Caixa acústica.
6 - Suporte p/TV/Codec. Garantia 12 meses da data da assinatura do termo
definitivo.
7 - Codec videoconferência tipo I + acessórios.
8 - Câmera PTZ com conexão USB. Garantia de 1(um)ano contra defeitos
fabricação.
9 -  Microfone de mesa para conferência com conexão USB  e Bluetooth. Garantia
de 1(um)ano contra defeitos fabricação.
10 -Rack videoconferência. Garantia de doze meses da data da assinatura do termo
de recebimento definitivo.
11 -Televisor, tela entre 60" e 75", compatível com o ambiente de instalação.
 

 
 
3. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais (inc. IV)

Cumprimento das Metas Nacionais estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Justiça para as Corregedorias alinhadas à Estratégia Nacional do Poder
Judiciário para o sexênio 2021 - 2026, notadamente à relacionada ao macrodesafio
-  "Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança judiciária".
4. Justificativa expressa para a contratação (inc. V)

Orientar o planejamento, a organização e o controle das atividades da
Coger, especialmente no que tange às missões institucionais nos municípios-sede
das subseções judiciárias.
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Pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo Federal
1. 270511    01        1.786,50
2. 233094    01        1.918,00
3. 251252    01      14.550,00
4. 350824    01           120,00
5.    44016   01        2.200,00
6.  440646   01           369,90
7.  150274   01      17.184,08
8. 392847    01      29.600,00
9. 265550    01           750,00
10. 317006  01           993,00

  11. 601704  01        5.500,00
 
8. Vinculação ou dependência, se houver, com a contratação de outro item para sua
execução* (inc. VIII)

N/A
 
9. Data-limite para entrega dos bens, início da prestação dos serviços ou
prorrogação contratual (inc. IX)

A entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da assinatura do
contrato ou do recebimento da Nota de Empenho.

 
10. Prazo previsto para a execução* (inc. X)

N/A
 
11. Indicar se o objeto é passível de contratação por meio de compra
compartilhada* (inc. XI)

N/A
 
12. Forma prevista para a contratação* (inc. XII)
Pregão 
13. Grau de prioridade da contratação (inc. XIII)

Médio (nível 3), a impossibilidade de contratação prejudicará a
eficiência de processo estratégico da unidade.

 
14. Critérios de sustentabilidade* (inc. XIV)
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Observância, no que couber, dos critérios gerais de sustentabilidade
estabelecidos na Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MPOG; Portaria INMETRO n.
563, de 23 de dezembro de 2014. Sistema de Catalogação de Material –
CATMAT; Portaria INMETRO n. 372, 17 de setembro de 2010 – Requisitos Técnicos
de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de
Serviços e Públicos – RTQ-C.

 
15. Riscos da não contratação (inc. XV)

Prejuízo na eficiência e modernização das atividades afetas à
Corregedoria.
 
 *Os DODs relativos a pedidos de prorrogação ou renovação de contratos contínuos vigentes
dispensam as informações dos tópicos 8, 10, 11, 12 e 14.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Nobre Gonçalves,
Técnico Judiciário, em 25/05/2023, às 09:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Chefe de
Assessoria da Corregedoria, em 26/05/2023, às 21:10, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0324540 e o código CRC 35414A6F.
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